
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PONTAS – MG
“Terra do Padre Victor”

CNPJ 18.245.167/0001-88

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020

 O  MUNICÍPIO DE TRÊS PONTAS - MG,  com sede administrativa na Praça
Prefeito Francisco Jose�  de Brito, n.º 82, inscrita no CNPJ sob o n.º 18.245.167/0001-88, por
ordem do Exmo. Prefeito do Municí�pio, Sr. Marcelo Chaves Garcia, e por meio da Comissa0o
de Seleça0o devidamente designada pela  Portaria nº 4.045,  de 21 de fevereiro de 2019,
considerando  o  disposto  na  Lei  Federal  n.º  13.019/14  e  seu  Decreto  Regulamentador
8.726/16, Decreto Municipal 11.010/19 e Lei Federal nº 13.426/2017 e demais normas
legais pertinentes, torna pu� blico o edital de CHAMAMENTO PÚBLICO,  para a seleça0o de
Organizaça0o da Sociedade Civil – OSC sem fins econo: micos, para firmar parceria por meio
de Termo de Colaboraça0o, para atuaça0o em rede ou na0o, objetivando a prestaça0o de serviço
ate�  31 de dezembro de 2020, nos termos e condiço0 es estabelecidas neste Edital.

 Este edital podera�  ser obtido pelo sí�tio www.trespontas.mg.gov.br e tambe�m
sera�  fornecido a qualquer interessado na Divisa0o de Material, Patrimo: nio e Serviços Gerais,
situada na Praça Prefeito Francisco Jose�  de Brito, n.º 82, Centro, na cidade de Tre:s Pontas -
MG, mediante requerimento do interessado atrave�s de co� pia xerogra� fica, a? s suas custas.

 

 A abertura dos envelopes sera�  em sessa0o pu� blica pela Comissa0o de Seleça0o,
iniciando  a  partir  do  encerramento  do  recebimento  dos  envelopes,  na0o  sendo  aceitos
envelopes  apresentados  em  atraso.  Ocorrendo  a  decretaça0o  de  feriado  ou  outro  fato
superveniente,  de  cara� ter  pu� blico  que impeça a realizaça0o  deste  evento na data acima
mencionada, o recebimento e a abertura dos envelopes fica automaticamente prorrogada
para o primeiro dia u� til subsequente, independentemente de nova comunicaça0o.

1 – OBJETO:

1.1  –  Constitui  objeto  do  presente  Chamamento  Pu� blico  a  Seleça0o  de  Organizaça0o  da
Sociedade  Civil  sem  fins  econo: micos,  para  a  prestaça0o  de  serviços  de  esterilizaça0o
ciru� rgica de animais dome�sticos (ca0 es e gatos), em situaça0o de risco e abandono, ate�  31 de
dezembro  de 2020,  podendo tal  quantitativo  ser  majorado  de comum acordo  entre  as
partes por meio de aditamento ao termo firmado.
1.2 – Somente sera�  selecionada uma u� nica proposta, observada a ordem de classificaça0o e
a disponibilidade orçamenta� ria para a celebraça0o da pareceria.

2 – JUSTIFICATIVA
2.1  –  Busca-se  por  meio  do  presente  chamamento  a  concessa0o  de  apoio  pela
Administraça0o  Pu� blica,  por  meio  da  formalizaça0o  de  termo  de  colaboraça0o,  para  a
consecuça0o de finalidade de interesse pu� blico e recí�proco que envolve a transfere:ncia de
recursos  financeiros,  a?  Organizaça0o  da  Sociedade  Civil,  que  tenha  como  atividade  o
controle do aumento da populaça0o de animais dome�sticos, serviço este de alta releva:ncia
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para a Sau� de Pu� blica na busca da eliminaça0o ou a reduça0o efetiva da transmissa0o (ou do
risco iminente da transmissa0o) de zoonoses para os seres humanos.

3. CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO E VEDAÇÕES
3.1 – Podera0o participar do presente Chamamento as Organizaço0 es da Sociedade Civil que
atendam os requisitos previstos na Lei n.º 13.019/2014, sendo:

I - Que possua experie:ncia na pre�via realizaça0o, com efetividade, do objeto deste
chamamento, especialmente nos serviços;

II  -  Que  esta�  ciente  de  que  a  simples  participaça0o  no  chamamento  pu� blico
pressupo0 e  seu  conhecimento  pre�vio  e  sua  concorda:ncia  com  o  atendimento  das
disposiço0 es  deste  edital,  da  Lei  Federal  nº  13.019/2014,  Resoluço0 es  do  CFMV  nºs
1.027/13,  962/10,  1.138/16,  e  demais  normas  legais  pertinentes,  e  ainda  com  as
orientaço0 es a serem emanadas do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais ou do
Tribunal de Contas da Unia0o, ainda que na0o expressamente consignadas neste Edital, em
relaça0o a? s quais na0o podera�  alegar desconhecimento.

III  –  Que  na0o  tenha  como  dirigente  Agente  Polí�tico  de  Poder  ou  do  Ministe�rio
Pu� blico,  dirigente  de  o� rga0o  ou  entidade  da  administraça0o  pu� blica  de  qualquer  esfera
governamental, ou respectivo co: njuge ou companheira, bem como parente em linha reta,
colateral ou por afinidade ate�  o segundo grau;

IV  -  As  organizaço0 es  da  sociedade  civil  que  demonstrem  capacidade  te�cnica  e
operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos propostos na parceria e o
cumprimento das metas estabelecidas.
3.2 – EI  vedada a participaça0o dos interessados que incorram em quaisquer das vedaço0 es
constantes do artigo 39 da Lei n.º 13.019/14.
3.3 – Na0o sera�  permitida a atuaça0o em rede.

4 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
4.1  –  O  Plano  de  Trabalho  e  a  Documentaça0o  necessa� ria  a?  Habilitaça0o  devera0o  ser
apresentadas em envelopes distintos e lacrados conforme modelos abaixo:

5 – DO PLANO DE TRABALHO – ENVELOPE Nº 1
5.1 – O Plano de Trabalho devera�  ser apresentado em u� nica via, em papel timbrado da
Organizaça0o da Sociedade Civil, se houver, em lí�ngua portuguesa, redigida de forma clara,
meto� dica e racional, de modo a oferecer fa� cil compreensa0o, com todas as folhas rubricadas
e assinada a u� ltima pelo representante legal da Organizaça0o ou por procurador legalmente
constituí�do, na forma do Modelo I em anexo a este edital.
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5.1.1 – Todos os serviços ou atividades a serem desenvolvidas devera0o constar no Plano de
Trabalho, de acordo com o art. 22 da Lei Federal nº 13.019/2014, sendo:

I – Diagno� stico da realidade que sera�  objeto das atividades da parceria, devendo ser
demonstrado  o  nexo  entre  essa  realidade  e  as  atividades  ou  metas  a  serem
atingidas;
II  –  Descriça0o  de  metas  quantitativas  e  mensura�veis  a  serem  atingidas  e  de
atividades a serem executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se
pretende realizar ou obter, bem como quais sera0o os meios utilizados para tanto;
III – Prazo para a execuça0o das atividades e o cumprimento das metas;
IV – Definiça0o dos indicadores, qualitativos e quantitativos, a serem utilizados para
a aferiça0o do cumprimento das metas;
V  –  Elementos  que  demonstrem  a  compatibilidade  dos  custos  com  os  preços
praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, devendo existir
elementos indicativos da mensuraça0o desses custos, tais como; cotaço0 es, tabelas de
preços de associaço0 es profissionais, publicaço0 es especializadas ou quaisquer outras
fontes de informaço0 es disponí�veis ao pu� blico;
VI – Plano de Aplicaça0o dos recursos a serem desembolsados pela administraça0o
pu� blica;
VII  –  Estimativa  de  valores  a  serem  recolhidos  para  pagamento  de  encargos
previdencia� rios e trabalhistas das pessoas envolvidas diretamente na consecuça0o
do objeto, durante o perí�odo de vige:ncia proposto;
VIII – Valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso compatí�vel
com os gastos das etapas, vinculadas as metas do cronograma fí�sico;
IX – Modo e periodicidade das prestaço0 es de contas compatí�veis com o perí�odo de
realizaça0o das etapas vinculadas as metas e com o perí�odo de vige:ncia da parceria,
na0o se admitindo periodicidade superior a 1 (um) ano ou que dificulte a verificaça0o
fí�sica do cumprimento do objeto;
X – Descriça0o da metodologia a ser adotada na execuça0o do projeto;
XI  –  Apresentar,  na  conclusa0o  final  do  projeto,  nu� mero  de  atendimentos  com
comprovaça0o das aço0 es realizadas (atas, listas de presenças, e outros relato� rios que
comprovem  as  atividades  desempenhadas),  constando  avaliaça0o  dos  pontos
negativos e positivos.

5.2 –  O valor  global  máximo para a  prestação de  serviços  será de R$195.000,00
(cento  e  noventa  e  cinco  mil  reais),  a  serem  desembolsados  mensalmente,  ou
conforme necessidade da proponente.
5.3 – A Administraça0o Municipal reserva-se no direito de na0o autorizar o valor solicitado
pela OSC tendo em vista  a  tipificaça0o  do objeto do Plano de Trabalho,  sendo vedados,
valores acima do ma�ximo permitido.

6 – DA DOCUMENTAÇÃO – ENVELOPE Nº 2
6.1 – Para habilitaça0o a OSC devera�  apresentar os documentos listados abaixo, em original
ou  em  qualquer  processo  de  co� pia  autenticada,  ou  podera0o  ser  autenticados  pelos
membros da comissa0o, mediante apresentaça0o dos originais para confronto:

a) Cadastro Nacional da Pessoa Jurí�dica – CNPJ, a fim de comprovar que a proponente
possui, no mí�nimo, um ano de existe:ncia com cadastro ativo;
b) Atestado fornecido por instituiça0o  de direito pu� blico ou privada que comprove
experie:ncia  pre�via  na  realizaça0o,  com  efetividade,  do  objeto  da  parceria  ou  de
natureza semelhante ao objeto da parceria;
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c) Certida0o de existe:ncia jurí�dica expedida pelo carto� rio de registro civil ou estatuto
registrado  e  de  eventuais  alteraço0 es  ou,  tratando-se  de  sociedade  cooperativa,
certida0o simplificada emitida por junta comercial;

d) Ata de eleiça0o do quadro dirigente atual, acompanhada de documentos pessoais
dos mesmos (identidade e CPF);
e) Relaça0o nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, nu� mero e
o� rga0o expedidos da carteira de identidade e nu� mero do Cadastro de Pessoas Fí�sicas -
CPF de cada um deles, bem como perí�odo de atuaça0o (Modelo II);
f) Comprovaça0o de que a organizaça0o da sociedade civil funciona no endereço por ela
declarado;
g) Certificado ou Lei que qualifica a Organizaça0o da Sociedade Civil como de utilidade
pu� blica;
h) Certificado de Registro de Organizaça0o da Sociedade Civil de fins filantro� picos ou
registro no Conselho Municipal da a� rea (Sau� de);
i)  Prova  de  Regularidade  com  a  Fazenda  Federal,  abrangendo  as  contribuiço0 es
sociais;
j) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
k) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal;
l) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
por meio de apresentaça0o do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS;
m)  Prova  de  inexiste:ncia  de  de�bitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,
mediante  a  apresentaça0o  de  certida0o  negativa,  nos  termos  do  Tí�tulo  VII-A  da
Consolidaça0o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943 (CNDT);
n) Declaraça0o de que se for selecionado para assinatura do Termo de Colaboraça0o,
providenciara�  a abertura de Conta Corrente especí�fica (Modelo III);
o) Declaraça0o de que os dirigentes da entidade na0o sa0o agentes polí�ticos (Modelo
IV);
p) Declaraça0o que a entidade se compromete a atender a Lei Federal n.º 12.527/2011
(Lei de Acesso a?  Informaça0o) e art. 11 da Lei Federal n.º 13.019/2014, a fim de dar
publicidade ao objeto pactuado (Modelo V);
q) Declaraça0o de adimple:ncia com o Poder Pu� blico Municipal (Modelo VI);
r)  Declaraça0o  de  capacidade administrativa,  te�cnica  e  gerencial  para  execuça0o  ou
manutença0o das aço0 es previstas no projeto;
s) Declaraça0o que a entidade na0o contratara� , com os recursos repassados, parentes
ou empresas, inclusive por afinidade, de dirigentes da proponente, nem contratara�
servidor ou empregado pu� blico (Modelo VII);
t) Declaraça0o que a entidade se compromete em aplicar os recursos repassados de
acordo com o art. 51 da Lei n.º 13.019/2014, bem como prestar contas na forma dos
arts. 63 a 68 da mesma Lei (Modelo VIII);
u)  Declaraça0o  da  entidade  do(s)  autorizado(s)  a  assinar(rem)  o  TERMO  DE
COLOBARAÇÃO que sera�  firmado, nos termos do respectivo instrumento constitutivo
ou outro documento similar, sob as penas das sanço0 es administrativas, penais e civis
(Modelo IX);

6.1.1  – Os documentos em refere:ncia na0o podera0o ser substituí�dos por qualquer tipo de
protocolo ou apresentados por meio de fitas, discos magne� ticos, filmes ou co� pias em fac-
sí�mile, mesmo que autenticadas.
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6.2  –  Os  documentos  apresentados  devera0o  estar  dentro  do  prazo  de  validade,  para
aqueles cuja validade possa expirar. Na hipo� tese do documento na0o conter expressamente
o prazo de validade, sera0o considerados como va� lidos por 90 (noventa) dias. 
6.3 –  Os  documentos  retirados  de  sí�tios  eletro: nicos  podera0o  ter  sua  autenticidade
certificada junto aos endereços dos o� rga0os emissores, para fins de habilitaça0o.
6.4  – A ause:ncia  de  documento ou a  apresentaça0o  dos  documentos  de habilitaça0o  em
desacordo com o previsto neste Tí�tulo inabilitará o proponente.

7 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E JULGAMENTO
7.1 –  A Comissa0o  de  Seleça0o  do Chamamento  Pu� blico  sera�  responsa�vel  por  analisar  e
deliberar  sobre  os  documentos  apresentados,  se  necessa� rio  solicitar  informaço0 es
adicionais, assessoramento te�cnico, realizar visitas te�cnicas, estabelecendo prazo para que
as organizaço0 es  se manifestem por escrito quanto ao solicitado,  a  fim de selecionar as
entidades que atenderam as disposiço0 es deste instrumento e os requisitos previstos na Lei
Federal n.º 13.019/2014.
7.1.2 – A abertura dos envelopes sera�  feita em sessa0o pu� blica, que podera�  ser suspensa a
qualquer momento por deliberaça0o da Comissa0o objetivando a realizaça0o das dilige:ncias
referidas no item anterior.
7.2 –  Na avaliaça0o dos Planos de Trabalho, a Comissa0o de Seleça0o utilizara�  os crite�rios
citados  na  tabela  abaixo  para  classificaça0o  dos  projetos,  bem  como,  dara�  devolutiva  a
entidade proponente da avaliaça0o realizada e pontuaça0o obtida:

PONTUAÇÃO PES
O

PLENAMENTE
SATISFATÓRI

O

SATISFATÓRI
O

INSATISFATÓRI
O

1. Viabilidade dos Objetivos e
Metas:

1 2 1 0

2. Consona:ncia com objetivos
propostos:

1 2 1 0

3.  Metodologia  e  Estrate�gia
de execuça0o das aço0 es:

2 2 1 0

4. Viabilidade de Execuça0o: 2 2 1 0
5. Coere:ncia no Plano de
Aplicaça0o de Recursos: 2 4 2 0

6. Experie:ncia da Entidade no
Serviço e no Municí�pio: 2 2 1 0

7.  Capacidade  te�cnica  e
operativa: 2 4 2 0

8.  Adequaça0o  aos  crite�rios
estabelecidos  no  Plano  de
Trabalho:

2 4 2 0

9.  Participaça0o  da  OSC  em
Conselhos Municipais:

1 2 1 0

TOTAL

7.2.1 – Descriça0o dos Crite�rios de Seleça0o dos Projetos:
1. Viabilidade dos Objetivos e Metas:  Se os objetivos especí�ficos sa0o  via�veis  e
exequí�veis. Se as metas esta0o de acordo com o solicitado pelo Chamamento. Peso: 1.
2. Consonância com objetivos propostos: Se os objetivos esta0o de acordo com o
previsto pela legislaça0o pertinente. Peso: 1.
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3.  Metodologia  e  Estratégia  de  execução  das  ações:  Se  o  projeto  demonstra
clareza na forma como vai se desenvolver; deve descrever o caminho escolhido, os
me�todos, te�cnicas e estrate�gias pensadas para cada objetivo proposto. Peso: 2.
4. Viabilidade de Execução: Se o projeto demonstra proximidade com realidade do
territo� rio; se ha�  coere:ncia metodolo� gica que viabilize a execuça0o do projeto. Peso: 2.
5.  Coerência  no  Plano  de  Aplicação  de  Recursos:  Se  ha�  compatibilidade  na
aplicaça0o dos recursos com a proposta de trabalho. Peso: 1.
6.  Experiência  da  Entidade  no  Serviço  e  no  Município:  Se  a  proposta  traz
conhecimento sobre realidade da comunidade ou do pu� blico-alvo; e se demonstra
experie:ncia com o serviço proposto. Peso: 2.
7.  Capacidade  Técnica  e  Operativa:  Se  a  proposta  traz  conhecimento  sobre
realidade do pu� blico-alvo e se demonstra experie:ncia com o serviço proposto. Peso:
2.
8.  Adequação  aos  critérios  estabelecidos  no  Plano  de  Trabalho:  Clareza  e
objetividade na apresentaça0o do Plano de Trabalho, conforme previsto no Manual
de Orientaça0o para Formalizaça0o de Repasses Pu� blicos ao Terceiro Setor. Peso: 2.
9. Participação da OSC em Conselhos Municipais:  A organizaça0o participa e se
articula com a rede de controle social e garantia de direitos. Peso: 1.

7.2.2 - Em caso de empate, sera0o adotados os seguintes crite�rios para desempate:
a) Maior nu� mero de pontos no crite�rio de pontuaça0o do item 7 – Capacidade te�cnica
e operativa;
b) Menor valor do Projeto;

7.2.3  -  A  proponente  que  apresentar  grau  insatisfato� rio  em  qualquer  dos  itens  dos
crite�rios de avaliaça0o sera�  desclassificada.
7.2.4 –  A classificaça0o obedecera�  ao grau de pontuaça0o obtido pelas proponentes, sendo
aferida atrave�s  da  multiplicaça0o  dos  pontos  pelo  peso,  conforme Tabela  de Crite�rio  de
Avaliaça0o descrita no item 7.2.
7.3 – Terminada a ana� lise dos Planos de Trabalho apresentados (Envelope nº 1), e feita a
classificaça0o preliminar dos proponentes quanto a?  pontuaça0o obtida, aquele classificado
em primeiro lugar sera�  submetido a?  ana� lise do respectivo Gestor devidamente nomeado
pelo Poder Pu� blico Municipal para emissa0o de parecer quanto a?  execuça0o e viabilidade do
objeto.  Opinando  pela  inviabilidade,  devidamente  justificado,  sera0o  submetidos  a?  sua
apreciaça0o os Planos de Trabalhos subsequentes, na ordem de classificaça0o, ate�  a apuraça0o
daquele que seja via�vel.
7.4 – Devera�  ser devidamente justificada a seleça0o da proposta de maior pontuaça0o, caso
na0o seja a mais adequada ao valor de refere:ncia.
7.5 –  Obtida a classificaça0o final dos Planos de Trabalho apresentados, sera�  divulgado o
resultado e definida data para a abertura dos envelopes nº 2 – Documentaça0o.
7.6 -  Na hipo� tese de a organizaça0o selecionada na0o atender aos requisitos de habilitaça0o
ou  necessa� rios  para  assinatura  do  termo  de  parceria,  a  Comissa0o  examinara�  os
documentos daquela imediatamente mais bem classificada,  que podera�  ser convidada a
aceitar a celebraça0o de parceria, nos termos da proposta por ela apresentada.
7.7 -  Divulgado o resultado final do Chamamento Pu� blico, cabera�  recurso no prazo de 5
(cinco) dias u� teis, conforme o artigo 24, § 1º, VIII, da Lei 13.019/14, sendo julgado pelo
Gestor, previamente informado pela Comissa0o de Seleça0o.

8 – CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OU ATIVIDADES DA OSC
8.1 – Os serviços e atividades sera0o prestados atrave�s dos profissionais contratados pela
entidade selecionada, com a habilitaça0o de cada profissional na a� rea de atuaça0o.
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8.1.1 – EI  de responsabilidade exclusiva e integral da OSC o pagamento destes profissionais,
incluí�do  o  recolhimento  dos  encargos  trabalhistas,  previdencia� rios,  sociais,  fiscais  e
comerciais  resultantes  de  ví�nculo  empregatí�cio,  cujo  o: nus  e  obrigaço0 es  em  nenhuma
hipo� tese podera0o ser transferidos para o Municí�pio de Tre:s Pontas, devendo a OSC manter
arquivo com todos os comprovantes de recolhimentos/pagamentos.
8.2  –  Caso  a  organizaça0o  da  sociedade  civil  adquira  equipamentos  e  materiais
permanentes com recursos provenientes da celebraça0o da parceria, o bem sera�  gravado
com cla�usula de inalienabilidade,  e ela devera�  formalizar promessa de transfere:ncia da
propriedade a administraça0o pu� blica, na hipo� tese de sua extinça0o.
8.3 – Toda a movimentaça0o financeira com os recursos repassados devera0o ser realizados
mediante cre�dito em conta banca� ria  de titularidade dos fornecedores e prestadores de
serviços,  salvo  se  demonstrada  a  impossibilidade  fí�sica  de  pagamento  mediante
transfere:ncia eletro: nica. 
8.4 – Os demais direitos e obrigaço0 es das partes sera0o objetos do Termo de Colaboraça0o,
elaborado em conformidade com o Plano de Trabalho proposto, e devera0o atender todas as
disposiço0 es da Lei nº 13.019/2014.
8.5 – A organizaça0o da Sociedade Civil devera�  prestar contas em sua totalidade em ate�  30
(trinta)  dias  a  contar  do  te�rmino  da vige:ncia  do  termo  de  parceria  e  a  administraça0o
pu� blica tera�  ate�  150 (cento e cinquenta) dias para apreciar a prestaça0o de contas com base
nos  para:metros  te�cnicos  e  financeiros  constantes  da  Lei  Federal  n.º  13.019/14  e  seu
Decreto Regulamentador 8.726/16, Decreto Municipal 11.010/19 e demais normas legais
pertinentes
9 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 – A programaça0o orçamenta� ria que autoriza e fundamenta a celebraça0o da parceria e�  a
seguinte:  02.07.01.10.304.0000.0.094.3550.43  –  Ficha  358,  no  valor  de  R$180.000,00
(cento e oitenta mil reais) e 02.07.01.10.304.0000.0.109.3550.43 – Ficha 688, no valor de
R$15.000,00 (quinze mil  reais)  do exercí�cio financeiro vigente e da correspondente do
exercí�cio subsequente.

10 - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
10.1 – O Termo de Colaboraça0o a ser celebrado em decorre:ncia do presente chamamento
tera�  iní�cio na data de sua assinatura, com vige:ncia ate�  31 de dezembro de 2010, podendo
ser prorrogado por interesse da administraça0o por igual perí�odo, mediante celebraça0o de
termo de prorrogaça0o e aditamento, apo� s manifestaça0o por escrito do titular da Secretaria
Municipal  de  Sau� de,  mediante  apresentaça0o  de  novo  plano  de  trabalho  para  vigorar
durante o novo perí�odo,  e posterior parecer da equipe te�cnica e anue:ncia do Conselho
Municipal de Sau� de.

11 – DA CELEBRAÇÃO
11.1 –  Apo� s a homologaça0o do resultado do presente Chamamento Pu� blico pelo Prefeito
Municipal, a Organizaça0o da Sociedade Civil sera�  convocada para assinatura do TERMO DE
COLABORAÇAP O (ANEXO I),  a  qual  incumbira�  o  repasse  dos  valores  em conta  corrente
especí�fica, a ser indicada para lavratura do respectivo Termo, conforme Plano de Trabalho
e cronograma de desembolso a?  parceira.
11.2 – No ato da assinatura do Termo de Colaboraça0o a Administraça0o Municipal se valera�
de conferir a regularidade da OSC e das vedaço0 es previstas na Lei 13.019/2014.
11.3 – Sera�  de responsabilidade da Administraça0o Pu� blica providenciar a publicaça0o do
Termo firmado por extrato, no o� rga0o da Imprensa Oficial do Municí�pio, nos moldes e no
prazo da legislaça0o vigente. 
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12 – DA FISCALIZAÇÃO
12.1 –  A  Administraça0o  Municipal  indicara�  no  Termo  de  Colaboraça0o  o  GESTOR  DA
PARCERIA, o qual devera�  acompanhar e fiscalizar, o projeto apresentado, sem prejuí�zo do
acompanhamento da Comissa0o de Monitoramento e Avaliaça0o, do Controle Interno e dos
demais o� rga0os de fiscalizaça0o.
12.2 – O Termo de Colaboraça0o a ser firmado devera�  apresentar os indicadores a serem
analisados  mensalmente  pelo  Gestor  da  Parceria,  relacionados  ao  Plano  de  Trabalho
proposto, conforme indicado no mesmo.

13 – DA INEXECUÇÃO 
13.1 –  A  inexecuça0o  total  ou  parcial  do  Termo  de  Colaboraça0o  a  ser  firmado  ou  o
descumprimento  de  qualquer  dispositivo  do  Edital  enseja  a  sua  rescisa0o,  com  as
conseque:ncias previstas na Lei Federal nº 13.019/2014.
13.2  – A rescisa0o podera�  ocorrer mediante acordo das partes, nos moldes da Legislaça0o
vigente.

14 – DAS PENALIDADES
14.1 – A Administraça0o Municipal podera�  aplicar as seguintes penalidades a?  Organizaça0o
da  Sociedade  Civil  pelo  na0o  cumprimento  das  disposiço0 es  do  Termo  de  Colaboraça0o
firmado:

a) Adverte:ncia;
b) Suspensa0o dos repasses;
c) Multa de 0,5 a 1% do valor total do Termo de Colaboraça0o;
d) Declaraça0o de idoneidade e proibiça0o de recebimento de recursos pu� blicos.

14.2 –  Todas  as  penalidades  mencionadas  devera0o  estar  devidamente  fundamentadas,
bem como concedido o direito de ampla defesa e contradito� rio, bem como comunicado ao
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

15 – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 
15.1 –  A Organizaça0o da Sociedade Civil  devera�  restituir o valor transferido,  atualizado
monetariamente  desde a  data  do recebimento,  acrescidos  de juros  legais,  na  forma da
legislaça0o aplica�vel, nos seguintes casos:

a) Inexecuça0o do objeto; 
b) Falta de apresentaça0o de prestaça0o de contas, no prazo exigido; 
c)  Utilizaça0o  dos  recursos  em  finalidade  diversa  da  estabelecida  no  Termo  de
Colaboraça0o, ainda que em cara� ter de emerge:ncia; 
d) Descumprimento dos termos previstos no Edital ou no Termo de Colaboraça0o.

16 – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA
16.1 –  O  Termo  de  Colaboraça0o  firmado  podera�  ser  denunciado  ou  rescindido  pelos
partí�cipes a qualquer tempo, ficando as partes responsa�veis pelas obrigaço0 es decorrentes
do tempo de vige:ncia,  desde que cumprido o prazo mí�nimo de 90 (noventa) dias para
publicidade dessa intença0o.
16.2 –  Constitui  motivo  para  rescisa0o  do  presente  Termo  de  Colaboraça0o  o
descumprimento de qualquer das cla�usulas pactuadas, particularmente quando constatada
pela ADMINISTRAÇAP O MUNICIPAL a utilizaça0o dos recursos em desacordo com o Plano de
Trabalho ou a falsidade ou incorreça0o de informaça0o em qualquer documento apresentado.

17 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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17.1 –  Demais  crite�rios  e  condiço0 es  para  celebraça0o  das  parcerias  objeto  deste
Chamamento  Pu� blico  constam  na  Lei  nº  13.019/2014 e  seu  Decreto  Regulamentador
8.726/16, Decreto Municipal 11.010/19 e Lei Federal nº 13.426/2017 e demais normas
legais  pertinentes,,  sendo  que  todos  os  atos  deste  Chamamento  Pu� blico  bem  como  as
intimaço0 es,  inclusive  para  fins  de  recurso  sera0o  publicados  no  site  do  Municí�pio,  no
endereço: www.trespontas.mg.gov.br.
17.2 – Em caso de desiste:ncia da organizaça0o social em celebrar o termo de colaboraça0o a
qualquer tempo apo� s a entrega da documentaça0o solicitada neste edital de chamamento
pu� blico, essa intença0o devera�  ser manifestada por escrito atrave�s de ofí�cio devidamente
assinado  pelo  responsa�vel  da  organizaça0o  proponente,  explicando  as  razo0 es  que
conduziram a essa situaça0o.
17.3 – Na0o se estabelecera�  nenhum ví�nculo de natureza jurí�dico/trabalhista, de quaisquer
espe�cies, entre a Administraça0o Municipal e o pessoal que a Organizaça0o da Sociedade Civil
utilizar para a realizaça0o dos trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento.
17.4  –  O  Termo  de  Colaboraça0o  podera�  ser  alterado  ou  ter  modificaça0o  no  Plano  de
Trabalho, de comum acordo entre as partes, mediante proposta devidamente formalizada e
justificada  por  meio  de  Termo  de  Aditamento,  inclusive  com  reajuste  dos  valores
repassados, se devidamente justificado e observada a convenie:ncia do interesse pu� blico.
17.5 – Os casos na0o previstos neste edital sera0o resolvidos pela Comissa0o de Seleça0o, em
consona:ncia com a legislaça0o aplica�vel ao caso.

Tre:s Pontas/MG, 16 de janeiro de 2020.

Márcio de Brito Carvalho Fábio da Silva Fonseca Fernanda Silva Assalin
Presidente da Comissão Membro da Comissão Membro da Comissão
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ANEXO I – MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO
(SUJEITO A ALTERAÇÕES CONFORME ENTIDADE E PLANO DE TRABALHO PROPOSTO)

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 001/2020

PARCERIA  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  (CIDADE)  E
(ENTIDADE),  EM  DECORRÊNCIA  DO
CHAMAMENTO  Nº  001/2019  –  PROCESSO  Nº
001/2019, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

Pelo presente Termo de Colaboraça0o,  de um lado o  Município de Três Pontas,  pessoa
jurí�dica de direito pu� blico interno, com sede administrativa localizada na Praça Prefeito
Francisco Jose�  de Brito, n.º 82, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 18.245.167/0001-88,
neste ato representado pelo seu Prefeito, Marcelo Chaves Garcia, inscrito no CPF/MF sob
o n.º 285.458.776-68, portador da Ce�dula de Identidade n.º MG – 402.911 - SSP/MG, e por
sua  Secreta� ria  Municipal  de  Sau� de,  TERESA  CRISTINA  RABELO  CORRÊA,  brasileira,
Carteira de Identidade nº M-1.400.281 – SSPMG, inscrito no CPF sob nº 303.124.776-00,
doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado, a (ENTIDADE), doravante
designada  simplesmente  ENTIDADE,  resolvem  celebrar  o  presente  TERMO  DE
COLABORAÇÃO, com  fundamento  no  CHAMAMENTO  PÚBLICO  Nº  001/2020  –
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  001/2020,  e  na  Lei  Federal  n.º  13.019/14,
13.426/2017 (que  “Dispõe sobre a política de controle da natalidade de cães e gatos e dá
outras providências”), e demais normas legais pertinentes, mediante as seguintes cla�usulas
e condiço0 es:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 -  A presente Colaboraça0o tem por objetivo a prestaça0o  de serviços de  esterilizaça0o
ciru� rgica de animais dome�sticos (ca0 es e gatos), em situaça0o de risco e abandono, ate�  31 de
dezembro  de 2020,  podendo tal  quantitativo  ser  majorado  de comum acordo  entre  as
partes por meio de aditamento ao termo firmado, conforme Plano de Trabalho proposto e
aprovado. 
1.2 - Fica reservado ao MUNICÍPIO, atrave�s da Secretaria Municipal de Sau� de, por meio de
sua Vigila:ncia Sanita� ria, o direito de encaminhar e validar os animais para atendimento
pela ENTIDADE, desde que observado quantitativo apresentado no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
2.1 – Constituem obrigaço0 es do Municí�pio:
a) Efetuar mensalmente a?  ENTIDADE o repasse para custeio do objeto desta Colaboraça0o,
no valor de R$ xxx para cada parcela, atrave�s do depo� sito banca� rio na conta corrente n.º
0000,  age:ncia  n.º  do  Banco  XX,  utilizada  pela  ENTIDADE  para  execuça0o  do  presente
Colaboraça0o, mediante apresentaça0o dos comprovantes, referentes a? s despesas efetuadas;
b)  Supervisionar,  acompanhar,  e  avaliar,  qualitativa  e  quantitativamente,  os  serviços
prestados pela ENTIDADE em decorre:ncia desta Colaboraça0o;
c)  Assinalar  prazo  para  que  a  ENTIDADE  adote  provide:ncias  necessa� rias  para  o  exato
cumprimento  das  obrigaço0 es  decorrentes  desta  Colaboraça0o,  sempre  que  verificada
alguma irregularidade, sem prejuí�zo da retença0o das parcelas dos recursos financeiros, ate�
o saneamento das impropriedades ocorrentes.

CLAUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE
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3.1 – Constituem Obrigaço0 es da OSC:
a) Executar o serviço a que se refere a?  Cla�usula Primeira, conforme Plano de Trabalho;
b)  Zelar  pela  manutença0o  de  qualidade  dos  serviços  prestados,  de  acordo  com  as
diretrizes te�cnicas e operacionais definidas pelo MUNICIIPIO e aprovados pelo Conselho
Municipal de Sau� de;
c)  Proporcionar  amplas  e  iguais  condiço0 es  de  acesso  a?  populaça0o  abrangida  pelos
serviços, sem discriminaça0o de qualquer natureza;
d) Manter recursos humanos e materiais adequados e compatí�veis com o atendimento
dos serviços, com vistas ao atingimento dos objetivos desta Colaboraça0o;
c)  Aplicar  integralmente  os  recursos  financeiros  repassados  pelo  MUNICIIPIO  na
prestaça0o  dos  serviços  objeto  desta  Colaboraça0o,  conforme  estabelecido  na  cla�usula
primeira;
d) Manter e movimentar os recursos na conta banca� ria especí�fica da parceria, descrita
acima;
e) Apresentar, mensalmente, ao MUNICIIPIO, ate�  o 5º dia u� til do me:s subsequente, por
meio do relato� rio circunstanciado,  as  atividades desenvolvidas,  comprovando que os
recursos  financeiros  recebidos  foram  aplicados  nas  aço0 es  previstas  no  Plano  de
Trabalho, ale�m da relaça0o nominal e documentos de todos os atendidos;
f) Prestar contas ao MUNICIIPIO, conforme cla�usula oitava da presente Colaboraça0o;
g) Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relaça0o
nominal dos beneficia� rios das aço0 es colaboradas a?  disposiça0o dos o� rga0os fiscalizadores,
e ainda, manter registros conta�beis especí�ficos relativos aos recebimentos de recursos
oriundos da presente Colaboraça0o;
h) Assegurar ao MUNICIIPIO atrave�s do Setor de Monitoramento e Avaliaça0o da SMS e ao
Conselho  Municipal  de  Sau� de  as  condiço0 es  necessa� rias  ao  acompanhamento,
supervisa0o,  fiscalizaça0o e avaliaça0o da execuça0o e dos resultados dos serviços objeto
desta Colaboraça0o;
i)  Apresentar  mensalmente,  ou  por  ocasia0o  de  casa  repasse,  co� pias  de  CND,  CRF,
Certida0o  Conjunta  da  Divida  Ativa,  Certida0o  Negativa  de  De�bitos  Trabalhistas
atualizadas;
j) Atender a eventuais solicitaço0 es acerca de levantamentos de dados formulados pela
Secretaria  Municipal  de  Sau� de,  com  vistas  a  contribuir  com  o  planejamento  do
atendimento no a:mbito municipal;
k) Apresentar mensalmente extrato e conciliaça0o banca� ria;
l)  No ato da assinatura da Colaboraça0o,  de lista com nome e nu� mero da Carteira de
Identidade e Previde:ncia Social de cada um dos trabalhadores por ele recrutados para
executar o contrato, mediante pre�vio registro com base na legislaça0o trabalhista, bem
como,  declaraça0o  firmada  por  seu  representante  legal,  sob  as  penas  da  lei,  de  que
nenhum  outro  empregado  seu,  ale�m  daqueles  discriminados  na  referida  relaça0o,
trabalhara0o na execuça0o da Colaboraça0o, exceto se a substituiça0o ou a inclusa0o de um
deles for previamente comunicada a?  Administraça0o, observando-se a mesma exige:ncia
de  identificaça0o,  com  nome  e  numero  da  Carteira  de  Identidade  e  da  Carteira  de
Trabalho e Previde:ncia Social do empregado substituto ou incluso;
m) Declaraça0o de ide:ntico teor, sob as penas da lei, como condiça0o para o pagamento de
cada  parcela  mensal  do  preço  colaborado,  exceto  quando  efetivamente  algum  dos
empregados tenha sido substituí�do ou houver a inclusa0o de novo empregado, hipo� teses
nas quais o contratado devera�  identifica� -lo na forma prevista no inciso anterior;

CLÁUSULA QUARTA – DO PLANO DE TRABALHO
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4.1 –  O Plano de Trabalho proposto pela ENTIDADE devera�  atender o artigo 22 da Lei
Ordina� ria nº 13.019, de 31.07.14, contendo:

I - descriça0o da realidade que sera�  objeto da parceria, devendo ser demonstrado o
nexo entre  essa realidade e  as atividades  ou projetos  e  metas  a serem atingidas;
(Redaça0o dada pela Lei nº 13.204, de 2015);
II  -  descriça0o  de  metas  a  serem  atingidas  e  de  atividades  ou  projetos  a  serem
executados; (Redaça0o dada pela Lei nº 13.204, de 2015);
II  -  a  previsa0o  de  receitas  e  de  despesas  a  serem  realizadas  na  execuça0o  das
atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria; (Incluí�do pela Lei nº 13.204, de
2015);
III - forma de execuça0o das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a
eles atreladas; (Redaça0o dada pela Lei nº 13.204, de 2015);
IV - definiça0o dos para:metros a serem utilizados para a aferiça0o do cumprimento das
metas.  (Redaça0o dada pela Lei nº 13.204, de 2015).

CLÁUSULA QUINTA – DO GESTOR DA PARCERIA
5.1 – Em cumprimento do disposto na alí�nea “g” do artigo 35 da Lei Ordina� ria n.º 13.019,
de 31.07.14, fica designada a Secreta� ria Municipal de Sau� de, Sra.  Teresa Cristina Rabelo
Corre:a,  Gestora da presente parceria,  conforme Portaria  n.º  3.589 de 22 de janeiro de
2018.

CLÁUSULA SEXTA – DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
6.1 – Em cumprimento do disposto na alí�nea “h” do artigo 35 da Lei Ordina� ria n.º 13.019,
de 31.07.14, a Comissa0o de Monitoramento e Avaliaça0o, designada pela Portaria nº 4.342,
de 13 de janeiro de 2020, realizara�  o monitoramento e avaliaça0o da presente parceria. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS IRREGULARIDADES
7.1 – Qualquer irregularidade concernente a? s cla�usulas desta Colaboraça0o sera�  oficiada a?
Secretaria  de  Assiste:ncia  Social  e  Cidadania,  que  deliberara�  quanto  a?  implicaça0o  de
suspensa0o e demais provide:ncias cabí�veis.
7.1.1 – Os casos omissos sera0o solucionados de comum acordo entre os colaboradores.

CLAUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
8.1 – Esta Colaboraça0o tera�  a vige:ncia a partir da data de assinatura, com te�rmino previsto
para 31 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado por interesse da administraça0o por
igual  perí�odo,  mediante  celebraça0o  de  termo  de  prorrogaça0o  e  aditamento,  apo� s
manifestaça0o  por  escrito  do  titular  da  Secretaria  Municipal  de  Sau� de,  mediante
apresentaça0o de novo plano de trabalho para vigorar durante o novo perí�odo, e posterior
parecer da equipe te�cnica e anue:ncia do Conselho Municipal de Sau� de.
8.1.1 –  Em caso de prorrogaça0o, sera�  indicado no respectivo termo aditivo os cre�ditos e
empenhos para sua cobertura em exercí�cio futuro, em consona:ncia com a atual legislaça0o.

CLAUSULA NONA – DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 – O valor total estimado da presente Colaboraça0o e�  de R$ 195.000,00 (cento e noventa
e cinco mil reais), onerando a seguinte rubrica orçamenta� ria do Fundo Municipal de Sau� de:
02.07.01.10.304.0000.0.094.3550.43  –  Ficha  358,  no  valor  de  R$180.000,00  (cento  e
oitenta  mil  reais)  e  02.07.01.10.304.0000.0.109.3550.43  –  Ficha  688,  no  valor  de
R$15.000,00 (quinze mil  reais)  do exercí�cio financeiro vigente e da correspondente do
exercí�cio subsequente.
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9.2  –  O  repasse  da  primeira  parcela  sera�  efetuado  em  ate�  5  dias  u� teis,  ou  conforme
cronograma  apresentado  pela  Entidade,  e  somente  apo� s  a  publicaça0o  do  Termo  de
Colaboraça0o. As demais parcelas sera0o mensalmente repassadas no 5º dia u� til de cada me:s.
9.2.1 –  O repasse das demais parcelas fica condicionado a?  apresentaça0o dos extratos e
conciliaça0o banca� ria, e co� pias de CND, CRF, Certida0o Conjunta da Divida Ativa,  Certida0o
Negativa de De�bitos Trabalhistas que estiverem vencidas;

CLAUSULA DÉCIMA – DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS
10.1  –  A  ENTIDADE  prestara�  contas  ao  MUNICIIPIO,  apresentando  a?  Comissa0o  de
Monitoramento a prestaça0o de contas,  parcial  e anual,  de acordo com as instruço0 es  da
Secretaria de Sau� de e as normativas vigentes do Tribunal de Contas do Estado, da seguinte
forma:
10.1.1 – Prestaça0o de contas parcial: ate�  o 5º dia u� til do me:s subsequente ao do repasse
(Prazo  definido  de  acordo  com  o  art.  63  e  ss  da  Lei  13019/14  e  Decreto  Municipal
11.010/19), devendo conter a documentaça0o comprovadora (via original e uma co� pia) da
aplicaça0o dos recursos recebidos mensalmente, conforme descrito no Plano de Trabalho,
devidamente  acompanhado  de  relato� rio  circunstanciado  das  atividades  desenvolvidas;
extratos banca� rios conciliados, evidenciando a movimentaça0o do recurso e rentabilidade
do  perí�odo;  relato� rio  de  receita  e  de  despesas;  certida0o  negativa  de  regularidade  de
situaça0o junto a?  Previde:ncia Social  (CND) – (CNDT) e FGTS (CRF), relaça0o nominal dos
idosos atendidos.
10.1.2 – Prestaça0o de contas anual: devera�  ser apresentada ate�  31 de Janeiro do exercí�cio
subsequente,  nos moldes das instruço0 es  especí�ficas do Tribunal  de Contas (ESTADO) e
Municí�pio  (prestaça0o  de  contas  do  recurso  total  recebido  no  exercí�cio,  incluindo
rentabilidade).  Eventuais  saldos  na0o  utilizados  devera0o  ser  restituí�dos  aos  cofres
municipais ate�  31 de dezembro do exercí�cio a que se refere o repasse.
10.1.3 – Apresentada a prestaça0o de contas parcial e anual, a Comissa0o de Monitoramento
emitira�  parecer:

a) Te�cnico, quanto a�  execuça0o fí�sica e atingimento dos objetivos da Colaboraça0o.
b) Financeiro, quanto a?  correta e regular aplicaça0o dos recursos da Colaboraça0o.

10.2 – Para fins de comprovaça0o dos gastos, na0o sera0o aceitas despesas efetuadas em data
anterior ou posterior a?  vige:ncia da Colaboraça0o.
10.3 –  Na0o  podera0o  ser  pagas  com recursos  da Colaboraça0o,  despesas  decorrentes  de
multas, juros, taxas ou mora, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo e a
tí�tulo de taxa de administraça0o, bem como de aquisiça0o de bens permanentes.
10.4 – A falta de prestaça0o de contas nas condiço0 es estabelecidas nesta Cla�usula, ou a sua
na0o aprovaça0o pela Comissa0o de Monitoramento, importara�  na suspensa0o das liberaço0 es
subsequentes ate�  a correça0o das impropriedades ocorridas.
10.4.1 – Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva da organizaça0o da sociedade civil
pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que
diz respeito a? s despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
10.4.2 –  A responsabilidade exclusiva da organizaça0o da sociedade civil pelo pagamento
dos encargos trabalhistas, previdencia� rios, fiscais e comerciais relacionados a?  execuça0o do
objeto previsto no termo de colaboraça0o ou de fomento, na0o implicando responsabilidade
solida� ria  ou  subsidia� ria  da  administraça0o  pu� blica  a  inadimple:ncia  da  organizaça0o  da
sociedade civil em relaça0o ao referido pagamento, os o: nus incidentes sobre o objeto da
parceria ou os danos decorrentes de restriça0o a?  sua execuça0o.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA
COLABORAÇÃO.
11.1 –  O controle e a fiscalizaça0o da execuça0o do presente ajuste ficara0o sob encargo da
Secretaria  Municipal  de  Sau� de,  o� rga0o  municipal  responsa�vel  pela  execuça0o  Polí�tica
especí�fica e do Conselho Municipal de Sau� de.
11.2 – Fica assegurado o livre acesso dos servidores dos o� rga0os ou das entidades pu� blicas
repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes
aos  processos,  aos  documentos,  a? s  informaço0 es  referentes  aos  instrumentos  de
transfere:ncias  regulamentados  pela  lei  vigente,  bem  como  aos  locais  de  execuça0o  do
objeto.
11.3 – Fica estabelecida a obrigaça0o de a organizaça0o da sociedade civil inserir cla�usula, no
contrato que celebrar com fornecedor de bens ou serviços com a finalidade de executar o
objeto da parceria, que permita o livre acesso dos servidores ou empregados dos o� rga0os ou
das  entidades  pu� blicas  repassadoras  dos  recursos  pu� blicos,  bem  como  dos  o� rga0os  de
controle, aos documentos e registros conta�beis da empresa contratada, nos termos desta
Lei,  salvo  quando  o  contrato  obedecer  a  normas  uniformes  para  todo  e  qualquer
contratante.

CLAUSULA DE DÉCIMA SEGUNDA – DA RESTITUIÇÃO
12.1 –  A ENTIDADE compromete-se a restituir  no prazo de 30 (trinta) dias os valores
repassados  pelo  MUNICIIPIO,  atualizados  pelo  í�ndice  do  INPC,  nos  termos  do  Co� digo
Tributa� rio Municipal, a partir da data de seu recebimento, nas seguintes hipo� teses:

a) A inexecuça0o do objeto desta Colaboraça0o;
b)  Na0o  apresentaça0o  do  relato� rio  de  execuça0o  fí�sico  financeira;  e  prestaça0o  de
contas no prazo exigido;
c)Utilizaça0o dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA
13.1  -  A  presente  Colaboraça0o  podera�  ser  rescindida  por  infraça0o  legal  ou
descumprimento  de  suas  Cla�usulas  e  condiço0 es  executo� rias,  bem  como  por  denu� ncia
precedida de notificaça0o no prazo mí�nimo de 30 (trinta) dias, por desinteresse unilateral
ou  consensual,  respondendo  cada  partí�cipe,  em  qualquer  hipo� tese,  pelas  obrigaço0 es
assumidas ate�  a data do efetivo desfazimento.
13.2 –  Quando da denu� ncia,  rescisa0o  ou extinça0o  da  Colaboraça0o,  cabera�  a  ENTIDADE
apresentar ao MUNICIIPIO no prazo de 10 (dez) dias,  documentaça0o  comprobato� ria  do
cumprimento das obrigaço0 es assumidas ate�  aquela data, bem como devoluça0o dos saldos
financeiros remanescentes, inclusive dos provenientes das aplicaço0 es financeiras. 
13.3  –  EI  prerrogativa  do  MUNICIIPIO,  assumir  ou  transferir  a  responsabilidade  pela
execuça0o do objeto colaborado, no caso de paralisaça0o ou da ocorre:ncia de fato relevante,
de modo a evitar sua descontinuidade; 
13.4  –  Na  ocorre:ncia  de  cancelamento  de  restos  a  pagar,  o  quantitativo  podera�  ser
reduzido ate�  a etapa que apresente funcionalidade;

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES
14.1 – Esta Colaboraça0o podera�  ser aditada, por acordo entre os partí�cipes, nos casos de
acre�scimo ou reduça0o do nu� mero de atendidos, bem como para prorrogaça0o do prazo de
vige:ncia ou suplementaça0o de seu valor.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
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15.1 – A efica� cia desta Colaboraça0o fica condicionada a publicaça0o do respectivo extrato no
o� rga0o de imprensa oficial do Municí�pio, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data de sua
assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
16.1 –  Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Tre:s  Pontas  para  dirimir  quaisquer  questo0 es
resultantes da execuça0o desta Colaboraça0o. 

 E, por estarem de acordo com as Cla�usulas e condiço0 es ajustadas, firmam o
presente  termo  de  Colaboraça0o  em  03  (tre:s)  vias  de  igual  teor,  na  presença  das
testemunhas abaixo assinadas.

Tre:s Pontas/MG, XX de XX de 2020.

Marcelo Chaves Garcia
PREFEITO MUNICIPAL

CONCEDENTE

TERESA CRISTINA RABELO CORRÊA
Secreta� ria Municipal de Sau� de

ORGANIZAÇÃO SOCIEDADE CIVIL

TESTEMUNHAS
1. Nome: 
CPF:

2. Nome:
CPF:
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MODELO I – PLANO DE TRABALHO

1. DADOS CADASTRAIS
1.1 – Dados cadastrais da Instituiça0o Proponente: 

Nome da Instituiça0o Proponente CNPJ/MF

Endereço CEP

Telefone
(   )

E-mail institucional

Banco Nº Age:ncia Nº Conta Corrente

Nome do Responsa�vel Legal da Instituiça0o Proponente

Funça0o CPF/MF

Telefone
(   )

E-mail 

Endereço Residencial Telefone
(   )

Nome do Responsa�vel Te�cnico pela execuça0o do Serviço

Funça0o RG CPF/MF

Telefone
(   )

E-mail institucional

Formaça0o Nº registro no Conselho Profissional

1.2 – CARACTERIZAÇAP O DA OSC (Organizaça0o da Sociedade Civil)
Como surgiu? Principais objetivos da Organizaça0o. Participaça0o em Conselhos Municipais.

 
2. CARACTERIZAÇAP O DO PROJETO OU MODALIDADE

Nome do Programa/Serviço

Local / endereço onde sera�  executado o Serviço e a infraestrutura disponí�vel para execuça0o
do Projeto:

3. CARACTERIZAÇAP O DO PROGRAMA/SERVIÇO
Descrever como e�  ou como sera�  a dina:mica de funcionamento do Projeto, quem e�  a equipe de
trabalho  e  sua  disponibilidade  para  execuça0o  do  Projeto,  quais  atividades  ja�  sa0o
desenvolvidas, quem sa0o os principais parceiros, interface com a rede de serviços garantindo
direitos  sociais  ba� sicos,  parcerias  estabelecidas  demonstrando  experie:ncia  da  OSC  na
execuça0o do serviço no Municí�pio de Tre:s Pontas/MG.

4. OBJETIVOS
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Quais as aço0 es propostas e de que maneiras estas va0o influenciar na realidade do municí�pio.

5. METAS DE ATENDIMENTO
Previsa0o de metas mensais a serem atendidas.

6. METODOLOGIA DE TRABALHO

Descrever  detalhadamente  como  as  atividades  sera0o  desenvolvidas  com o  pu� blico  alvo:
quais  profissionais  executara0o  as  atividades  propostas  (composiça0o  e  carga  hora� ria  da
equipe te�cnica), sua periodicidade, local onde as atividades acontecera0o, a articulaça0o com a
rede de atendimento,  bem como descrever o caminho escolhido,  os me� todos,  te�cnicas e
estrate�gias planejadas para cada objetivo proposto.

7. ATIVIDADES E CRONOGRAMA 
OBJETIVOS

Especificar  os
objetivos  em
consona:ncia  com
as  atividades  a
serem
desenvolvidas
durante o prazo de
execuça0o

ATIVIDADES
Descrever,
resumidamente,  as
atividades  necessa� rias
para  atingir  cada
objetivo proposto.

PERIODICIDADE DAS ATIVIDADES
Dia� ria Semanal Quinzen

al
Mensal

1 - 1.1.
1.2.
1.3.
1.4.

2 - 2.1.
2.2.
2.3.
2.4.

3 - 3.1.
3.2.
3.3.
3.4.

4 - 4.1.
4.2.
4.3.
4.4.

8. FONTES DE RECURSOS
a) Fontes de Recursos da OSC Valor total anual dos Recursos R$
b) Governo Federal
c) Governo Estadual
d) Governo Municipal
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e) Doaço0 es ou Contribuiço0 es Individuais 
f)  Empresas  Privadas,  Institutos  e  Fundaço0 es
Empresariais 
g) Entidades Religiosas
h) Vendas de Produtos e Serviços
i) Outros. Quais?
j)  Cobrança de participaça0o  do usua� rio no custeio da
Entidade
TOTAL

9. METODOLOGIA DE AVALIAÇAP O DO PROJETO OU MODALIDADE
Apontar formas de monitoramento de todos os atores envolvidos e avaliaça0o do projeto.

Nome do Te�cnico responsa�vel pela elaboraça0o do
projeto
Telefone
E-mail
Formaça0o/Registro no conselho

Atenção:
1. O Plano de Aplicaça0o deve ser apresentado conforme modelo abaixo, em folha distinta,
ou  seja,  separado  do  projeto  social,  em  papel  timbrado  da  instituiça0o  proponente,
devidamente assinado pelo representante legal (entidade).

PLANO DE APLICAÇÃO

Recursos do (Descrever o Fundo)
NATUREZA DESCRIÇAP O DOS ITENS QUANTIDADE DE

ITENS
VALOR TOTAL

Custeio

Material de Consumo
Serviços  de  terceiros  (Pessoa
Fí�sica)
Serviços  de  terceiros  (Pessoa
jurí�dica) 

TOTAL

PLANO DE APLICAÇÃO APROVADO

Protocolo nº....................................................

Nome:
Assinatura

Nome:
Assinatura

Nome:
Assinatura
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Tre:s Pontas/MG, ___ de _______________ de 2020.
Uso exclusivo da Comissa0o de Monitoramento

1. Anexar a planilha detalhada abaixo descrevendo os itens e seus valores.

PLANILHA DETALHADA

Recursos do Fundo (Discriminar o fundo)
NATUREZA DESCRIÇAP O DOS ITENS QTD. ITENS VALOR UNIT. VALOR TOTAL

Custeio

Material de Consumo

Serviços de Terceiros (P.F.)

Serviços de Terceiros (P.J.)

TOTAL

TREW S PONTAS, ___ DE JANEIRO DE 2020.

ASSINATURA
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MODELO II – RELAÇÃO NOMINAL DOS DIRIGENTES 
E CONSELHEIROS DA ENTIDADE E PERÍODO DE ATUAÇÃO

CERTIDÃO

 (NOME)  presidente/diretor/provedor  do  (a)  (OI RGAP O),  CPF/MF  Nº
000.000.000-00,  Certifico  que  os  dirigentes  e  conselheiros  da  referida  entidade,  cujo
perí�odo de atuaça0o e�  de ____/___/____ a ____/____/______, sa0o:

Presidente: (NOME), RG nº 000 – SSP/MG, CPF/MF nº 000.000.000-00, com endereço na
XXX.
Vice-Presidente: (NOME), RG nº 000 – SSP/MG, CPF/MF nº 000.000.000-00, com endereço
na XXX.
Outros: (NOME), RG nº 000 – SSP/MG, CPF/MF nº 000.000.000-00, com endereço na XXX.

Cidade, Estado, Data.

Assinatura e identificaça0o
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MODELO III - DECLARAÇÃO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE ESPECÍFICA

D E C L A R A Ç Ã O

1. (NOME)  presidente/diretor/provedor  do  (a)  (OI RGAP O),  CPF/MF  Nº
000.000.000-00,  declaro  para  os  devidos  fins  e  sob  penas  da  lei,  que  se  a  referida
Organizaça0o da Sociedade Civil for selecionada para assinatura do Termo de Colaboraça0o,
providenciaremos a abertura de Conta Corrente especí�fica.

Ou 

2. (NOME)  presidente/diretor/provedor  do  (a)  (OI RGAP O),  CPF/MF  Nº
000.000.000-00, declaro para os devidos fins e sob penas da lei, que se encontra aberta
conta especí�fica no Banco do Brasil, conforme segue:

Banco: Banco do Brasil
Endereço: 
Municí�pio: 
Telefone: 
Age:ncia n°: 
Conta n°: 

Cidade, Estado, Data.

Assinatura e identificaça0o
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MODELO IV - DECLARAÇÃO DE QUE OS DIRIGENTES DA ENTIDADE 
NÃO SÃO AGENTES POLÍTICOS

D E C L A R A Ç Ã O

 (NOME)  presidente/diretor/provedor  do  (a)  (OI RGAP O),  CPF/MF  Nº
000.000.000-00,  declaro  para  os  devidos  fins  e  sob  penas  da  lei,  que  na0o  integram  a
respectiva diretoria agentes polí�ticos do governo concedente.

Cidade, Estado, Data.

Assinatura e identificaça0o
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MODELO V - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A LEI FEDERAL Nº 12.527/2011.

D E C L A R A Ç Ã O

 (NOME)  presidente/diretor/provedor  do(a)  (OI RGAP O),  CPF/MF  Nº
000.000.000-00,  declaro  para  os  devidos  fins  e  sob  penas  da  lei,  que  a  entidade  se
compromete  a  atender  os  requisitos  previstos  na  Lei  Federal  nº  12.527/2011  (Lei  de
Acesso  a?  Informaça0o)  e  art.  11  da  Lei  Federal  nº  13.019/2014,  de  forma  especial  a
publicidade  aos  recursos  pu� blicos  recebidos  e  a?  sua  destinaça0o,  sem  prejuí�zo  das
prestaço0 es de contas a que estejam legalmente obrigadas. 

Cidade, Estado, Data.

Assinatura e identificaça0o
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MODELO VI - DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA COM O PODER PÚBLICO

D E C L A R A Ç Ã O

 (NOME)  presidente/diretor/provedor  do  (a)  (OI RGAP O),  CPF/MF  Nº
000.000.000-00, declaro para os devidos fins e sob penas da lei,  que a formalizaça0o do
Termo de Parceria com o Municí�pio de (Municí�pio) na0o contraria o Estatuto da entidade e
que a mesma esta�  em dia com as prestaço0 es de contas referente a recursos recebidos do
Municí�pio de (Municí�pio).

Cidade, Estado, Data.

Assinatura e identificaça0o
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MODELO VII – DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE PARENTES E EMPRESAS

D E C L A R A Ç Ã O

 (NOME)  presidente/diretor/provedor  do  (a)  (OI RGAP O),  CPF/MF  Nº
000.000.000-00, declaro que na0o havera�  a contrataça0o,  com os recursos repassados,  de
parentes ou empresas, inclusive por afinidade, de dirigentes vinculados a este objeto, nem
contratara�  servidor ou empregado pu� blico.

Cidade, Estado, Data.

Assinatura e identificaça0o
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MODELO VIII – DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE APLICAÇÃO DOS
RECURSOS CONFORME LEI 13.019/2014.

D E C L A R A Ç Ã O

 (NOME)  presidente/diretor/provedor  do  (a)  (OI RGAP O),  CPF/MF  Nº
000.000.000-00, declaro para os devidos fins que a entidade (ENTIDADE) se compromete
em aplicar os recursos repassados de acordo com o art. 51 da Lei Nº 13.019/2014, bem
como prestar contas na forma dos arts. 63 a 68 da mesma Lei.

Cidade, Estado, Data.

Assinatura e identificaça0o
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MODELO IX – DECLARAÇÃO DO(S) RESPONSÁVEL(IS) LEGAL(IS) PARA ASSINAR(EM)
O FUTURO TERMO DE COLABORAÇÃO

D E C L A R A Ç Ã O

 (NOME)  presidente/diretor/provedor  do  (a)  (OI RGAP O),  CPF/MF  Nº
000.000.000-00, declaro para os devidos fins que a entidade (ENTIDADE) e�  representada
nas tre:s esferas governamentais pela(s) senhor(a)(s)                                                                                  
                              , CPF                                                                  e RG                                                                 ,  nos
termos do instrumento constitutivo                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                   
(descrever o instrumento e a respectiva cla�usula autorizativa) ou outro documento similar
em anexo, ficando ciente que em caso de omissa0o, falsidade ou qualquer outro meio que
possa  embaraçar  o  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  a  ser  firmado,  poderei  ser
responsabilizado criminal, administrativa e civilmente.

Cidade, Estado, Data.

Assinatura e identificaça0o
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